



RESOLUÇÃO Nº 246 – DE 14 DE AGOSTO DE 2007
Extingue a Ouvidoria Legislativa da Câmara Municipal de Patos de Minas

Faço saber que a Câmara Municipal de Patos de Minas aprovou e eu, Heitor de Oliveira, Presidente nos termos do art. 46, I, c, do Regimento Interno promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º Fica extinta a Ouvidoria da Câmara Municipal de Patos de Minas, bem como o cargo de Ouvidor Legislativo.


Art. 2º Revoga-se a Resolução nº 212 de 26 de janeiro de 2005.


Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua Publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 14 de agosto de 2007.





HEITOR DE OLIVEIRA





Presidente da Câmara

· PROJETO DE RESOLUÇÃO 230/07, DE AUTORIA DA MESA DIRETORA

